
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 242/90  - Ap.PROC. SE Nº 2302/90 

INTERESSADA: KARINA BBNEDETTI MAGNUSSON. 

ASSUNTO:    Reconsideração do Parecer CEE n° 681/90. 

RELATORA:   Consª. DOMINGAS MARIA DO CARMO RODRIGUES PRIMIANO. 

PARECER CEE Nº 895/90 APROVADO EM 31/10/90 

CONSELHO PLENO 

1.HISTÓRICO: 

Em 1989, a aluna Karina Benedetti Magnusson foi considerada 

retida na 5ª série do 1º grau na EPSG "Alavanca", de Indaiatuba, 3ª D.E. de 

Campinas, DRE - de Campinas. Inconformado o pai da aluna, através de seu 

procurador, entrou com recurso contra a avaliação da aluna, junto a este 

Colegiado, que negou provimento, conforme consta no Parecer CEE Nº 68l/90, 

aprovado no Conselho Pleno em 31-7-90. 

Tomando ciência da negativa, novamente através de seu 

procurador, o pai da aluna Karina Benedetti Magnusson, solicita 

reconsideração da decisão do Conselho Estadual de Educação que manteve a 

retenção da aluna na 5ª série do 1º grau. 

2. APRECIAÇÃO: 

Retorna a este Conselho o Processo CEE 242/90, com pedido de 

reconsideração da decisão exarada na Conclusão do Parecer CEE Nº 681/90 e 

tendo como justificativa as razões já apresentadas no recurso inicial que 

deu origem ao citado Parecer. 

Reanalisando toda documentação constante no processo verifica-

se a propriedade dos termos do Parecer CEE 681/90 e também que os dados 

sobre o desempenho global da aluna não são indicativos de condições para 

prosseguimento de estudos em série subsequente conforme pleiteado. 

3.CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, nega-se provimento ao pedido de 

reconsideração interposto por Antônio Césare Babboni, procurador de pai da 

aluna KARINA BBNEDETTI MAGNUSSON, contra o Parecer CEE nº 681/90 que manteve a 

retenção da aluna na 5ª série do 1º grau da EPSG "Alavanca", de Indaiatuba, 

3ª D.E. de Campinas, DRE - de Campinas. 

São Paulo, 21 de setembro de 1990 

a)Consª. DOMINGAS MARIA DO CARMO RODRIGUES PRIMIANO. 
RELATORA. 



PROCESSO CEE N° 0242/90                                 PARECER CEE N° 895/90 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 
a decisão da câmara do Ensino do Primeiro Grau, aos termos do Voto do 
Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 31 de Outubro de 1990 

a) Cons° João Gualberto de Carvalho Meneses 

Presidente 


